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1 - NÚMERO DE ACIDENTES DE TRABALHO REGISTRADOS E LIQUIDADOS, NO BRASIL

Anuário Estatístico da Previdência Social

ANO ACIDENTES DO TRABALHO REGISTRADOS ACIDENTES DO TRABALHO LIQUIDADOS

Motivo Conseqüência

Típico Trajeto
Doença 

do 

Sem 
CAT 

Regis- 
trada Total

Assis- 
tência Incapacidade 

Incapaci- 
dade Óbito Total

Trabalho Médica Temporária
Perma- 
nente

Menos 
de Mais de Total

15 Dias 15 Dias

1990 632.012 56.343 5.217 – 693.572 61.235 399.595 260.512 660.107 18.878 5.355 745.575

1994 350.210 22.824 15.270 – 388.304 41.259 190.525 117.414 307.939 5.962 3.129 358.289

1998 347.738 36.114 30.489 – 414.341 55.686 188.221 145.013 333.234 15.923 3.793 408.636

2002 323.879 46.881 22.311 – 393.071 62.153 179.212 162.008 341.220 15.259 2.968 421.600

2005 398.613 67.971 33.096 – 499.680 83.157 282.357 163.052 445.409 14.371 2.766 545.703

2006 407.426 74.636 30.170 – 512.232 87.483 309.681 149.944 459.625 9.203 2.798 559.109

2007 414.785 78.564 20.786 138.955 653.090 96.793 298.896 281.696 580.592 8.504 2.804 688.693

Média de 31 trabalhadores/dia que não mais retornaram 
ao trabalho devido a invalidez ou morte (2007)
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2. CUSTOS BENEFÍCIOS NO BRASIL

Benefícios Emitidos 2005 2006 2007

Acidentários 4,356 bi 4,387 bi 5,075 bi

Aposentadorias Especiais 5,480 bi 5,550 bi 5,650 bi 

Totais 9,836 bi 9,937 bi 10,725 bi

Anuário Estatístico da Previdência Social
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- Art. 1º - Fundamentos do Estado Democrático de Direito:
IV – VALOR SOCIAL DO TRABALHO;

-Art. 6º - Direitos Sociais: SAÚDE, TRABALHO,SEGURANÇA E 
PREVIDÊNCIA SOCIAL

3. Convenção 187/OIT e CF: Proteção na SS.
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-Art. 7º - Trabalho:
-XXII – Redução dos Riscos com normas de Saúde,Higiene e 
Segurança;
-XXVIII – SAT a cargo do empregador.

-Art. 200 - Saúde: 
-II  - Ações de vigilância sanitária e de saúde do trabalhador;
-VIII – colaborar na proteção do meio ambiente e do trabalho.

-Art. 201 – Previdência Social: 
- § 10 :  cobertura de AT pública e privada;

3. Convenção 187/OIT e CF: Proteção na SS.
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4. ÓRGÃOS DO GOVERNO: Atuação na Prevenção

TRABALHO
- Fiscalização
- Normatização
- Prevenção
- Reinserção

FUNDACENTRO
- Estudos
- Pesquisas
- Apoio a normatização
- Educação

PREVIDÊNCIA
- Benefícios
- Reabilitação
- Reinserção
- Prevenção
- SAT - FAP

SAÚDE / SUS
- Vigilância sanitária e

saúde do trabalhador
- Colaborar na proteção

do trabalho

PREVENÇÃO
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PT Interministerial nº 152, de 13 de maio de 2008.
MS – MTE - MPS

Objetivo:

avaliar e propor medidas para implementação, no País, 
da Convenção nº 187, da Organização Internacional do 
Trabalho - OIT, que trata da Estrutura de Promoção da 
Segurança e Saúde no Trabalho.

5. COMISSÃO TRIPARTITE DE SAÚDE E SEGURANÇA 
NO TRABALHO
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Agenda do Trabalho Decente e Fortalecimento do 
Desenvolvimento Econômico e Social:

I – Política Nacional em SST;

II – Sistema Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho de forma tripartite;

III - Programa Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho;

IV – Desenvolvimento de uma Cultura Nacional de prevenção
em matéria de Segurança e Saúde.

5.1 - Convenção 187 da OIT (2006)
Marco Promocional da Segurança e Saúde no Trabalho
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Competência:

I – revisar e ampliar a proposta da Política Nacional de 
Segurança e Saúde do Trabalhador – PNSST:

Diretrizes e Estratégias:

I – universalização;
II – Harmonização de  normas;
III – Precedência da Prevenção sobre ações de reparação;
IV – Rede integrada de informações de Saúde do Trabalhador;
V – Formação permanente em SST;
VI – Agenda integrada de Estudos e Pesquisas em SST.

5.2 Comissão Tripartite de Saúde e Segurança no 
Trabalho
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Competência:

II – propor o aperfeiçoamento do sistema nacional de 
segurança e saúde no trabalho por meio da definição de 
papéis e de mecanismos de interlocução permanente entre 
seus componentes; e

III - elaborar um Programa Nacional de Saúde e Segurança 
no Trabalho, com definição de estratégias e planos de ação 
para sua implementação, monitoramento, avaliação e 
revisão periódica, no âmbito das competências do 
Trabalho, da Saúde e da Previdência Social.

5.3 Comissão Tripartite de Saúde e Segurança no 
Trabalho
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5.4 Plano de 
Ação

DIAGNÓSTICO

Setores de maior 
Mortalidade e 

Invalidez 
Permanente

SELEÇÃO
Escolha dos Setores

Sinistralidade
+

Investimento
Econômico

PLANO DE AÇÃO
Sinergia de Ações

Ações Governamentais
+

Atores Sociais

PASSOS
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Norte :
183  - 6,73%

SUDESTE:
1289 - 47,44% 

São Paulo:
644 - 23,70%

Nordeste:
381 - 14,02%

Centro Oeste :
344 - 12,66%

Sul:
520 - 19,13%

Total de óbitos liquidados
(2006): 2717

Fonte: AEAT – MPS- 2006

5.5 Mapa das mortes no trabalho no Brasil:
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6. NTEP: Lei 11430/2006

Utilização da epidemiologia  através do estudo de  
coorte para estabelecer  o processo saúde/doença na 
dimensão coletiva das diversas atividades 
econômicas 
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6.1 -Comparativo da Concessão de Auxílios-Doença Previdenciários e Acidentários 
no Período Anterior (Abril/2006 a Março/2007) e a Partir da Implementação 
(Abril/2007 a Março/2008) do Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário - NTEP

CID-10 - Capítulos

Auxílios-Doença Previdenciários 
Concedidos

Auxílios-Doença Acidentários
Concedidos

Abril/06
A

Março/07

Abril/07
A

Março/08

Variação 
(%)

Abril/06
A

Março/07

Abril/07
A

Março/08

Variação 
(%)

Capítulo I: Algumas doenças infecciosas (A00-B99) 41.878 35.444 (15,36) 62 2.405 3.779,03 

Capítulo II: Neoplasias [tumores] (C00-D48) 80.392 95.237 18,47 36 845 2.247,22 

Capítulo III: Doenças do sangue (D50-D89) 2.626 3.122 18,89 18 108 500,00 

Capítulo IV: Doenças endócrinas (E00-E90) 19.572 15.005 (23,33) 17 58 241,18 

Capítulo V: Transtornos mentais (F00-F99) 272.431 204.279 (25,02) 578 9.704 1.578,89 

Capítulo VI: Doenças do sistema nervoso (G00- 
G99) 60.581 42.394 (30,02) 1.756 9.060 415,95 

Capítulo VII: Doenças do olho e anexos (H00-H59) 37.527 34.339 (8,50) 827 1.685 103,75 

Capítulo VIII: Doenças do ouvido (H60-H95) 10.659 7.736 (27,42) 155 400 158,06 

Capítulo IX: Doenças do aparelho circulatório (I00- 
I99) 199.123 163.456 (17,91) 212 3.177 1.398,58 

Capítulo X: Doenças do aparelho respiratório (J00- 
J99) 23.968 22.197 (7,39) 223 1.973 784,75 

Capítulo XI: Doenças do aparelho digestivo (K00- 
K93) 136.955 146.396 6,89 248 570 129,84 
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6. 2 -Comparativo da Concessão de Auxílios-Doença Previdenciários e Acidentários no 
Período Anterior (Abril/2006 a Março/2007) e a Partir da Implementação (Abril/2007 a 
Março/2008) do Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário - NTEP

CID-10 - Capítulos

Auxílios-Doença Previdenciários 
Concedidos

Auxílios-Doença Acidentários
Concedidos

Abril/06
A

Março/07

Abril/07
A

Março/08

Variaçã 
o (%)

Abril/06
A

Março/07

Abril/07
A

Março/08

Variação 
(%)

Capítulo XII: Doenças da pele (L00-L99) 23.945 21.812 (8,91) 382 1.095 186,65 

Capítulo XIII: Doenças do sistema osteomuscular (M00-M99) 641.121 381.173 (40,55) 18.964 117.164 517,82 

Capítulo XIV: Doenças do aparelho geniturinário (N00-N99) 74.720 75.162 0,59 101 341 237,62 

Capítulo XV: Gravidez, parto e puerpério (O00-O99) 41.140 44.076 7,14 19 35 84,21 

Capítulo XVII: Malformações congênitas (Q00-Q99) 2.125 1.762 (17,08) 3 4 33,33 

Capítulo XIX: Lesões, envenenamento (S00-T98) 404.479 390.619 (3,43) 94.660 164.637 73,92 

Capítulo XXI: Fatores contato c/ serv. de saúde (Z00-Z99) 6.735 9.280 37,79 72 173 140,28 

Ignorado 114.287 53.768 (52,95) 17.290 7.797 (54,90)

TOTAL 2.194.264 1.746.784 (20,39) 135.623 321.231 136,86 
Fonte: INSS, Suibe e Dataprev, Sintese.
Nota: 1. As quantidades relativas ao ano 2006 e aos meses de janeiro a junho/2007 foram extraídos do Aplicativo Suibe; 2. As quantidades relativas aos meses de julho a 
dezembro/2007 e os meses de janeiro a março de 2008 foram extraídos do Aplicativo Sintese
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POR ATIVIDADE
ECONÔMICA 

(CNAE)

% SOBRE O 
SALÁRIO  DE 

CONTRIBUIÇÃO

GRAU LEVE 1%

GRAU MÉDIO 2%

GRAU GRAVE 3%

FAP

FAP

FAP

MULTIPLICADOR
0,5 a 2,0

7. DO SAT PARA O 
FAP:

LEI Nº 10.666, 08/05/2003,Art. 10
Alíquota do SAT (1%, 2% ou 3%)

Reduzida (até 50%)
Aumentada (até 100%);

Flexibilização
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8. REVITALIZA8. REVITALIZAÇÇÃO DA RP:ÃO DA RP:

– Ampliação e revitalização da RP junto ao INSS, 
com busca de ações integradas com demais 
políticas sociais visando o bem estar do 
segurado, reintegração profissional no 
mercado de trabalho com prevenção no 
ambiente de trabalho e a sustentabilidade da 
Previdência.
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8.1 8.1 -- IntegraIntegraçção Governoão Governo

a) Trabalho.
– Fiscalização/Sistema Público de Emprego: Cotas e 

recolocação;

b) Saúde
– Rede Nacional de Atenção integral à Saúde do 

Trabalhador (RENAST) e Reabilitação Física;

c) Educação
– Cursos especiais em Escolas Técnicas.
– Conteúdos básicos em SST
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d) Sistema “S”
– Cota mínima para reabilitados e deficientes 

nos diversos cursos de formação 
profissional (Estudo) ;

– SEBRAE:  fomento de formação de micro e 
pequenas empresas para reabilitados e 
deficientes (Estudo).

8.2 8.2 -- IntegraIntegraçção : Governo e Instituião : Governo e Instituiççõesões
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e) Empresários e Trabalhadores
Diálogo Social:

– Reuniões de sensibilização com ênfase  na 
prevenção geral de acidentes e cumprimento das 
quotas e  estímulo ao processo negocial;

– Estimular os Sindicatos para ampla campanha de 
melhoria dos ambientes do trabalho: fiscalizando, 
acompanhando, negociando cláusulas, cobrando 
cumprimento das cotas;

8.3 Integra8.3 Integraçção: Governo e Instituião: Governo e Instituiççõesões
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9. INFORMAÇÕES GERAIS:

- Informações permanentes no site do Ministério: 
www.previdencia.gov.br - Instituição – 
Estatísticas – Informações estatísticas de AT e 
Relativas à Segurança e Saúde Ocupacional -
Comissão Tripartite de SST
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Obrigado!.....
E-mail. dpso@previdencia.gov.br

1°
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